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Ofr,cio n" 173 / 2025 - GP

Scnhor Presidente,

Icnho a honta de infor-rnar a Vossa Excelência, que foi sancionado:

LEI N" 1084 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025 Referente ao Projeto de Lei N"
017 / 2025-L que foi encaminhado pelo autógtafo 1296/2025 que dispõe sobte: Institui
o Dia 25 de novembro como o dia Nlunicipal de Combate à Violência Contra a lvÍulher em

Âraçariguama.

Sem mais pârâ o momelrto, aptovcito a oportunidade paÍa apÍesentaÍ mcus cordiais
cumptimcntos.
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LEI N" 1084 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025
AUTÓGRAFO N" 12s6/202s
PROJETO DE LEr N" t7 / 202s-L

Insdtui o Dia 25 de noyembro como o dia lvlunicipal
de Combate à Violência Contra a Mulher em
Ânçadguama.

RODRIGO DE ANDRÀDE, Prefeito do Município de Ataçariguama, no uso das
atribúções que lhe são confeÍidas pox Lei, faz sabet que a Càrr,a:ra Municipal apÍovou e ele sanciona e

ptomulga a seguinte Lei:

AÍt. 1o Esta Lei institui o Dia NÍunicipal de Combate à \'iolência Conra a N{ulher em
Âraçariguanra-

Ârt, 2" Fica instituído o dia 25 de rovembro como o Dà Municipal de Combate à Violência
Contra a Mulher, mesma data intemacionalmente instituída pela Otganização das Nações Unidas (ONL).

Att. 3' - A Ptefeituta Municipal de Araçariguama deveÍá di\.'ulgar, atavés de suas mídias soc.iais

oficiais, ir:formações e campanhas de conscientização sobre a importância do combate à violência contra a

mulhet.

AÍt. 4o - ,\ Sociedade Civil Otgar.rizacla e os cstabclccimcntos de ensjno poderào promor.et
cat.rpanhas, debates, scminários c ouúas atividades para conscientizaçào sobre a importância do combar. i
tiolência conLra a mulher.

Art. 50 - () Dia Nlunicipal de Combate à \''iolência Conta a N{ulhet instituído por esta Lei terá

1.rcr,-iodiciclacle auual e fica incluído no calendátio olicjal clo NÍunicípio dc ,\raçaripgama.

Art. 6o - -F-sta Lei entra em r.igot na data dc sua publicacr.,.

,\raçariguama, 11 de novembro de 2025
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